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FST ADO DO ESPíRITO SANTO 
Prefeitura muniEipal de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO 
Telefone: 722-0269 
Av. Ângelo Giuberti, 343 - Esplanada - COLATINA - ES 

MENSAGEM NQ 056/94 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

FOLHA N. 0 
.. ~.é?:-l~"'-"~--

DATA __ J_ __ ! _____ __/ __ ):-h ____ __/ __ :lL_ 

RUBRICA__ ~~ 

Colatina, 11 de novembro de 1 994. 

Os professores do quadro do Magistério da 

Prefeitura de Colatina que são regentes de turma, fazem jÚs a gratificação pelo de

.., sempenho dessa tarefa, conforme institui o inciso I do artigo 28 da Lei Complementar' 

006/93 - Estatuto do Magistério. 

É desnecessário definir o grau de dificul 

dades que o professor enfrenta para dirigir uma sala de aula, por que todos, mesmo 

sem conhecimento de causa, temos condições de avaliar o dilema enfrentado por um 

professor que tem sobre seus ombros a responsabilidade de conduzir cerca de 50 ( cin

quenta) crianças, aproximadamente, respondendo pelo aprendizado no seu estrito sen

tido e pela formação moral e social de seus alunos. 

O professor da rede municipal recebe ho

je a gratificação de R$ 20,67 e R$ 31,00, da área urbana e rural, respectivamente,se~ 

do que este valor vem sendo questionado pela categoria, que o considera irrisório 

diante da tarefa executada. 

Torna-se oportuno esclarecer que vigora 

hoje valores diferenciados para a regência da área urbana e rural, sendo que enten-

demos desnecessário manter esta diferença, considerando que a atividade desenvolvida 

requer o mesmo grau de esforço nas duas hipóteses. 

ExmQ.Sr. 

Dr.Luiz Antonio Murad. 

DD.Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA 

" UM TEMPO NOVO " 



FSTADO DO ESPÍR.ITO SANTO 

Prefeitura muniEipal de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO 
Telefone: 722-0269 
Av. Ângelo Giuberti, 343 - Esplanada - COLATINA - ES 

fôLHA N. 0 (CD"" ............... "!!wi!. .. ---------

DA T A ___ J_~ _____ _/ __ At ____ __/_~j_ 
HUBRICA~-=·'---""'~~ 

Isto posto e atendendo apelo da categoria 

de professores da rede de ensino municipal, estamos fazendo encaminhar a essa concei

tuada Casa de Leis o incluso projeto de lei complementar que trata da fixação de no

vo valor para a função gratificada de regente de turma do pessoal do magistério, so

licitando as dignas providências de V.Exª no encaminhamento do mesmo ao plenário, com 

a finalidade de ser apreciado e votado, regimentalmente, em regime de urgência. 

Cordialmente, 

JAA A l ~vCJL 
ANTo,fr~ ~EU TARDIN GIUBERTI 

:PREVEITO :MIJN!CIPAL 

" UM TEMPO NOVO " 



FST ADO DO ESPíRITO SANTO ti ~i~!!.~ m~~,~~~~~1~~atinu 
Av. Ângelo Giuberti, 343 - Esplanada - COLATINA - ES 

~-

FOLHA N.º .. W.i. ___ ,--
DA T A_):_J:: _____ J ___ ~ __ h ____ __/ ... c:!_li __ 

RUBRICA ~~ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ;Í~t}~ 

Fixa novo valor para a gratificação de 

regência de classe do pessoal do magisté

rio 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo lQ - A gratificação pelo desempenho da tarefa de regência de turma prevista no 

inciso I do artigo 28 da Lei Complementar de nQ 006/93 - Estatuto do Ma

gistério Municipal, fica fixada em R$ 60,00(sessenta reais) para o pro

fessor da zona urbana e rural, indistintamente. 

Parágrafo Único - O valor fixado através deste artigo terá vigência a partir de 01 

de novembro de 1 994. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Seções da Câmara Municipal de Colatina,etc.,etc.,etc., ••••••••.•••••••••.••• 

" UM TEMPO NOVO " 





ti;':'~~~ ft"-1\ ~~ (f~ IJl.."'1 
F-: s-:u-A O fJ! 

MILJIN )\'.'e :V. PAL_ l'"1tE c:·~oL. AT Jt Nlf~ 
DO ESP~RITO SANTO 

'.· 

RET~.UE'R I MFNTO DE ÜRGÊ:NC IA NQ 2 U /94 
- -----------------------------------

SPnhor Presidente, 

Os V8readores que este subscr8vem REQUEREM à 
V .. E:-:i"·· após ouvjda a dnut<:i ck..,ci!:Ú~C.) dn PlFm~n-io de~::.t:-.. ::-i. augu-:::.ta Ca!sa 
1~e l_ej.s,. de r::on·Fnnnid,:;"(1:11~ c:1Jm o P.-r·t:igo 1:;::0, ela Rf:)<;-3ol1.1;;;:ão n.Q 96, df:! 
16/11/93; <ResimPnto Interna), a dispensa dos intPrstícios re9i-
1m;!nta·i.s para única cl·i.'·T>i:u·:;são,. n P·cojeto d1~~ IJ;!i f~c_1mplem1.:mt,3r nl~ 
O~"'i/94, cie ,;;1_1 .. rl:n·da. cio F:-:E·!C"•xt:i_vo l"lt.mic-ipal, (-?.m que;>,. uF:i:-u:\ novo va-· 
lar para sra~t~ica~in de ~esência d8 classe da p~ssnal do ma8is
tífffiri"" 

Calatina, 14 d8 novembro de 1994. 

-------·-·-·----·--·-·-----~ 
T- ------·-·-- ----·-----·---·---

·. 



·==== 
INQUé. SE '·'." ORDE 11\ DO DIA DA 

' 

• 



\ 

[:(-'1marC1 M1inic.i.p.:::tl r!Eo Coleit.ina 
Estado do Espírito Santo 

Cl F::-;rn'd. Sr. F'rE: .. :::;.idenb:-:> desta. P1u.çp.tsta:1 Cas,.;:·, de L.e.is D1'·. Luiz í~n

tcm io Mur.:1d - ~::.ubmeteu. o prt:?S•?.n t.1;:: P1-oj eto de Lei C-1 no·ss,:::\ apre
ciaçào. Assim. vislumbramos o que se segue~ 

O artigo 28 da Lei Complementar nQ 006/93 estabelece a reg§n
ci.:1 de e 1 as~:;e, n~o incorpo1~a91'r.:lo i::l ven c:imE•n to. {-~ssim, 1·-egê·n·::.ia:t 
1 E'Qê!tl .. 

A que se obeservar o arts. 169, parágrafo 0nico e 
Constituiç~o Federal e 130~ parágrafo único, incs. 
Lei Orgânica Municipal, que prescreve o seguinte~ 

I e II 

" r-1 dE .. ::;pesa c:om pe<.::;soal ativo e inativo do Munic:í.p.i.o n'.ào 
rá exceder os limites estabelecidos em Lei Complementar 
r·a 1 .. 

pc•de-· 
Fedi?-

Parágrafo Nnico - A concess~o de qualqu.6r vantagem ou aumento 
de remuneraçào, a criaçào de cargos ou alteraç~es de estrutura 
de carreiras, bem como a admissào de pessoal~ a qualquer titu
lo pe:·lo:::. órg~:cl'::'~ E• entidad•:=.·s d21 admin.i.·stTc:1ç:;':io din:~i:a ou indi1~e

ta, inclusive fundaçb~s instituídas e mantidas pelo Poder Pú
blico Municipal~ só poderào ser feitasg 
I - Se houver prévia dotaçào orçamentária suficiente para 
at8nder às proieçbes de despesa de pessoal e aos acréscimos 
delas decorrentes; 
II - Se houver autorizaç~o especifica na lei de diretrizes or-
1-; C11T18r1 t. .é ri C-t s; " 

Neste sentido entendemos que, a concessâo da gratificaçào é 
legal, porém, resta conhecer se h~ prévia dotaçào orçamentária 
para esta despesa com pessoal. Assim, entendemos necessário a 
aprec.i.açâo da Douta Comissâo de Finanças, Orçamento e Tomadas 
de Conta. 

Este é o nosso parecer 

·---~" 



c.~all"-1ARA 
ES"ll-ll~Dif:J 

MIL.~N :V C':: X PAI!... DE COLA,-][ INA 
DO ESP~RITO SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇ(~O, 
JUSTIÇA E RF:DAÇ#'.SO FINAL,. n:,unida 1::iara 21pr(~ciar o F'ro.J<0to d!::' Lei 
CiJrnplement-õ\r n.9. 05/94,. qu8 "Fixe~. novn valcn- p~r:r-.:'1 <~ fJratif.ic:aç;:Õ.e> 
de reg&ncia de classe do pessoal do m~eistério'',. de autoria do 
Poder Executiv8 Municipal, obedecendo.o que estabel8~em os Arti
gos; 42 <~! 6fl do F\:(?.~;Jimento In1.:e.i,r:·.i:io,;.d<:1 Cas<::1,; en-~en,dE'. qup o n;:»fe·riclo 
Projeto di::! l_ei Cr.Hoplc:~m<~mta·1-· ê·ri.1:'.0ritra · amparr.i l~!fJat nc:J · 2.l.rtino 77', 
da Le-'i Ci-r-9füüc:a l'1ltmic:i.1:i.1·3.L no E\E~u par-éi.g·f·a·fn lf!,. qup .. cH;o: n S(:o•nu:i.n-
·r_í=l_ ",, "-:•;:~ -1 ·Ir=- _. _. ,- .. ·".)·t .. • :. .>·-. v t -· \ ·.... :l F···-p.1::,, .... t· · 1"1 1 • _. - _. :1,~ ·1 o e:; 1 r.:.> •• ·.·L <.-.-, •• > . .\! .. t. .•• 1. n .1 ••• .1.~ .. _ t \/,.;\ r- 1 i. .. a_ .J. /,;\ e o 1 •. , •. _ 1 __ 0_. 1 ... 11 .te ... L r- _,\_, ~L-

cg.t(-=>:: II ·- J):i.spcmh~=tm scibr-i:::!·:: a) · c::riaç:âk-. cli=:· c:argo~s,. ·fl.mt::Õi:?~s ou i-2m·

pregos pÓblicos, na administra~ão direta e autárquica; ou aumentQ 
!.:i~ ..... i'jH.i;'\ ...... .:C !-;>.JOlJ.D.(;' ·1- .:~H;:,,~Ít Ct .. 

11 

Tendo em vista o exposto. somos pela 
aprovaGâo do Projeta de Lei Complementar em tela, solicitando aos 
nobres 8dts que acompanhem nosso Parecer .. 

Sala das Comiss~es, 
Em, 14 de novembro de l994n 

-_____________ ltj/ _____ _ 
,José l_t::)a1{if;.~~t 'nna 

ale~ 

.. - ·- -- ... ·- -· - --- --- .. --~ 
Pau.lo Fú. iJr.:~rto Fc:>" etto 

V :i. t <e-· =··1-F:!S-' i cl (.=:>n · e 

'~~~ 
P·1-es :i t.~lp1-·- ~1 ,,/ 

Valdir ~dsc1mento 



----··-···-----··-\-..•............... 
PRE.SIDENTE \ 



.-:::: a !t"'~ AR A 
ESTADO 

M•JJll"-m .:1( e J[ PAC. OF_ COL_AT J: ~§A 
no ESPxRITO SANTO 

PARECER 

A COMI ss~o PEHMANENTE DE F I Nt~NÇAS F 

ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS" reuni f'.!,3 p.õ:1.ra <::1.prr,~c: :i.a·1- o Prci.jetCJ de 
Lei 8omplementar n9 05/94, que ''Fixa novo valor para a sratifica
~3a de resfilncia rle classe do pessoal do magist6rio'', de autoria 
do Pod0r Executivo Municipal, obedecendo o que estabelecem os Ar
tigos 42 e 69 do Regimento Interno da Casa, entende que o referi
do ProJPto de Lei ComplemPntar encontra amparo na L.ei Drsânica 
Municipal, ~enforme as preciosas· considera~Ses feitas pela Comis
sio PermanPnte de legisla~âo,.Jt~ti~a e Red~t~o Final. 

cio Projeto de Lei 
Tendo em vista o exposta, somes pela 

Cô~pl~ment~r ~m t~l~. solicitando aos 
acompanhem nosso Parec~r. 

:~ .• 

Sala das Comissges, 
Em, 14 de novembro de 1994. 

Maria Lui7a Pessin de ~vila _ 

Jos~ Leandro Vacari ·---A·-~-~-3?-Vi C:(:;;;····P·1-e~; i cl(;;)J1te 

nsterval Antonio Altoé 



..----
r---~;16 ~- . -

Aprovado e ----------~~lscussão, l 
I por: ~1d&1!v.k.f::'f&:í:(~f;(~~~----·- ( 
i Sala das Sessões/i.; /.!.. __ ../ 19~ .. 

~---



~:::aM:r~RA 
ES""l""AJ:)O 

tr"U . .Jltr-.m X e X PAl.- DE 
DtL~ E-.sp í: R Jr TO 

Clf.'JltL .. A T JC rt-.lA 
SANE""O 

PARECER 

A COM ISS~O PERMANENTE DE EDUCA(..:Ãtl E 
SAÚDE PúBl_ICA~ reuni.ria P<~.ra z,\pre1::iar o PrcJj(·::!to de Lei C•:::implemGm-· 
t<:ff n.~~ 0~::;;94, que "Fi:-~<:i novo v..-:i.lnr p,:tra a sir<:i.ti·fic.::'i.1,;·i-10 de regf")n
cia de ~lasse d8 pessoal do masistério'', de autoria do Poder Exe
cut:i.vo Mtlnic:i.pal, obecl!::!cc:>nclo o qLl!,;! estab!,;::·lecem. om {~\·.-·tig(J~:; L1.2 (~ 72 
do l:\·''""•'J ·i r11=·1ili·· r~ )' 1·1·(· ,.,_, .•. no ··!;:.- ("' =""'º'"". -=·1 r1·~· '·"nCI'"'' c11 •1::1 o· .:.., . .,, . .1;ºt:1·1·· ·t· 1!;·) F··,-c .. ·1· r-d· o cl1~1 ç;,; ,,,. .1. r.;; - .1 •• •• o; ... 1 ,,. .. ;.. ...,,.; ..... )ot".;'-.'1 l'.... . .. ,;_;. ç.; •• \ ~.. 1 .... -, .... . ~ ..• ..1 ... ... - ...... 

LP.:i CnmplPmPnta.r encont·í'·.:.:1. amparc:i nà"-LPi Dr~;.i.&1.n:i.ca Mun:lr:ii:i<:i.1, cem·-
. ~arme as preciosas consideraçga~:~eitas pela Comiss~o Permanente 

de l.~sislaç~o. Justi~a e Recia~~o F:inal. 

aprova~~º cin Projeto de Lei 
Tendo em viStá a exposto. somos pela 
Complem~ntar em tela, solicitando aos 

nobr8s erlis que acompanhem nos~o Parec2r. 

Sala das Sess~es, 
~m. 14 de novembro de 1994. 

--~--·-·------

P<attlo ,:rac:jntc1 Pprjrn 

PaLlJ o F':cibe:?rtc-1 Fol('.'!tto 

\ 



.. 



GAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 11/94 

Fixa novo valor para a gratificaç~o 

de reqência de classe do pessoal do 
magi~:-té1~.i.o~ 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Fspirito Santo. no uso de suas atribuiçbes 
PiPFW \J !=l g 

1 eg.':':\.is 

Artigo 19 - A gratif icaç~o pelo desempenho da tarefa de re
gªncia de turma prevista no inciso I do artigo 28 
da Lei Comnlementar de nQ 006/93 - Estatuto do Ma
gistério Municipal, fica fixado em RS60,00(sessen
ta reais) para o professor da zona urbana e ru
ral, indistintamente. 

Parágrafo dnico - O valor fixado através deste artigo terá vi-
' g?ncia a partir de 01 de novembro de 1994. 

A1r·t.iqo 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
çào. ficando revogadas as d.ispos.içb8s em contrá-
1·-:i..o e 

R•-:::.·q .i ·::::. t. r1:;.--·sr:::.· e 

Câmara Municipal de 14 de novembro de 1994 

F'F\FE T 'OFl'HF: 

Reqistrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SFCRET i'.::iR J O 


